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Inclui	 parágrafo	 único	 no	 art.	 2º	 da	 Lei	 nº	 14.104,	 de	 22	 de	 novembro	 de
2024,	que	autoriza	o	Poder	Executivo	a	contratar	operações	de	crédito,	com
garantia	 da	 União,	 junto	 à	 Caixa	 Econômica	 Federal,	 até	 o	 limite	 de	 R$
511.327.720,83	 (quinhentos	 e	 onze	 milhões,	 trezentos	 e	 vinte	 e	 sete	 mil,
setecentos	e	vinte	reais	e	oitenta	e	três	centavos),	valor	destinado	à	execução
do	Programa	Novo	PAC	–	Desenvolvimento	e	Sustentabilidade.

	
	

Art.	1º	Fica	 incluído	parágrafo	único	no	art.	2º	da	Lei	nº	14.104,	de	22	de	novembro	de	2024,	conforme
segue:

	
“Art.	2º	.................................................................................................................
	
Parágrafo	único.	A	contragarantia,	ora	vinculada	à	União,	exclusivamente	aquela	caracterizada	pelo	Fundo

de	Participação	do	Município,	será	oferecida,	também,	à	instituição	financeira	credora	em	caráter	complementar	para	a
cobertura	 das	 obrigações	 principais	 e	 acessórias	 não	 cobertas	 pela	União	 nos	 termos	 do	 contrato	 de	 garantia	 a	 ser
celebrado	em	decorrência	da	operação	de	crédito	objeto	desta	Lei.”	(NR)

	
Art.	2º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	19/12/2024,	às	18:03,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Márcio	Ferreira	Bins	Ely,	Vereador,	em	20/12/2024,	às	09:57,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereador	(a),	em	20/12/2024,	às
10:00,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	20/12/2024,	às	10:52,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0827638	e	o	código	CRC	9BC37F92.
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